
  

 

CHAMADA PPGH UDESC Nº 01/2025 
PROGRAMA DE ESTÁGIO PÓS-DOUTORAL NA UDESC – PROEPD  

 
O Programa de Pós-Graduação em História, da Universidade do Estado de Santa Catarina 
(UDESC), torna público a presente Chamada de abertura de inscrições para o Programa de 
Estágio Pós-Doutoral (PROEPD), conforme as disposições da Resolução nº 075/2024 - 
CONSUNI.  
1.OBJETIVO  
O PROEPD-UDESC tem como objetivo atrair pesquisadores doutores para o PPGH-UDESC, 
proporcionando-lhes a oportunidade de contribuir com seu conhecimento e experiência para 
o desenvolvimento de atividades de ensino, pesquisa, extensão e cultura na universidade.  
2. PÚBLICO-ALVO  
Pesquisadores doutores, brasileiros ou estrangeiros residentes no Brasil, com visto 
permanente ou temporário, que não sejam servidores da UDESC, exceto docentes 
contratados em caráter temporário. 
3. DURAÇÃO E VALOR DAS BOLSAS  
As duas bolsas terão duração de até 12 meses, podendo o bolsista concorrer novamente em 
editais subsequentes. O valor das bolsas de estudo é de R$ 5.200,00 que será pago ao longo 
dos 12 meses. 
 
4. DAS VAGAS 
a) O candidato(a) deverá, obrigatoriamente, desenvolver pesquisa na área de concentração 
do Programa de Pós-Graduação em História da UDESC, especificamente na História do 
Tempo Presente; 
b) Uma vaga será reservada para o pesquisador (a) que se dedica à investigação de temáticas 
relacionadas à Linha de Pesquisa Culturas Políticas e Sociabilidades/Linguagens e 
Identificações; 
c) Uma vaga será reservada para o pesquisador (a) que se dedica à investigação de temáticas 
relacionadas à Linha de Pesquisa Políticas de Memória e Narrativas Históricas; 
d) Caso uma das vagas não seja preenchida, esta será remanejada para a outra Linha de 
Pesquisa; 
e) Cada docente permanente do PPGH-UDESC poderá supervisionar somente um/a pós-
doutorando/a contemplado por esta chamada; 
f) Serão aceitas as inscrições de candidatos/as que tenham concluído o doutorado no prazo 
máximo de sete anos em relação à data de término de inscrição prevista nesta chamada (06 
de junho de 2025); 
g) Os (as) docentes permanentes do PPGH-UDESC que se encontram afastados para 
capacitação ou desfrutam de licença de outra natureza durante a vigência desta chamada não 
poderão atuar como supervisores (as); 
 
5. INSCRIÇÕES  
A solicitação de Estágio Pós-Doutoral deverá ser encaminhada pelo pesquisador (a) 
interessado (a)ao docente supervisor, que deverá ser professor(a) permanente em Programa 
de Pós-Graduação em História da UDESC e possuir grau mínimo de Doutor ou equivalente e 
ter concluído pelo menos 03 (três) orientações de mestrado ou 01 (uma) orientação de 
doutorado.  
a) Estão aptos a atuarem como supervisores(as) nesta chamada os(as) seguintes docentes 
permanentes do PPGH-UDESC: Caroline Jaques Cubas, Cristiani Bereta da Silva, Nucia 
Alexandra Silva de Oliveira, Reinaldo Lindolfo Löhn, Rogério Rosa Rodrigues, Samira 
Kauchakje, Silvia Maria Fávero Arend e Viviane Trindade Borges. 
b) Cada docente permanente do PPGH poderá inscrever até dois candidatos (as) que 
obtiveram o diploma de doutorado em Instituição de Ensino Superior nacional e até dois 
candidatos(as) em Instituição de Ensino Superior internacional; P
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c) As inscrições deverão ser realizadas pelo (a) professor (a) permanente junto ao PPGH da 
UDESC, por meio do email proepdppghudesc@gmail.com,  seguindo as instruções da 
Resolução  CPG/PPGH Nº 07, de 18 de agosto de 2021, contendo os seguintes documentos: 
  

1) Currículo Lattes do candidato (a) atualizado;  

1.1) Se for candidato/a estrangeiro/a que não possua currículo na plataforma Lattes: 

enviar um currículo completo cujo conteúdo seja semelhante ao que se 

apresenta no Currículo Lattes, ou seja, com detalhamento da formação 

acadêmica e complementar; da atuação profissional; dos projetos 

desenvolvidos; das produções (bibliográfica, técnica, artística cultural); das 

orientações e supervisões em andamento e concluídas; das participações em 

bancas.  

2) Plano de Trabalho, incluindo cronograma de atividades, contento até 2 páginas, para 

no mínimo 30 horas semanais; 

3) Projeto de Pesquisa, contendo até 10 páginas, sem contar a capa e a bibliografia; 

3.1) Formato do plano de trabalho: fonte Arial tamanho 12; espaçamento 1,5 entre 
linhas; margens 2,5 (superior, inferior, direita, esquerda). 

4) Termo de Compromisso de Estágio Pós-Doutoral (Anexo I); 

5) Termo de Ciência da Instituição Empregadora (Anexo II);  

6) Declaração de Reconhecimento de Direitos de Propriedade Intelectual (Anexo III). 

7) Documento de identidade (RG, Carteira de Habilitação, ou Passaporte); 

8) Cópia do diploma de doutorado; 

9) Carta de aceite obtida junto ao provável supervisor, que deve ser admissível para esta 

chamada. 

6. PROCESSO DE SELEÇÃO  
A seleção será realizada por uma comissão do PPGH-UDESC especialmente constituída para 
esta finalidade composta por um membro da Linha de Pesquisa Culturas Políticas e 
Sociabilidades/Linguagens e Identificações, por um membro da Linha de Pesquisa Políticas 
de Memória e Narrativas Históricas e pela coordenadora do Programa. 
7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
a) Aderência e qualidade do projeto de pesquisa à área de concentração de História do Tempo 
Presente e às respectivas linhas de pesquisa; 
b) Relevância e pertinência do Plano de Trabalho em relação à atuação do pesquisador dentro 
do Programa de Pós-Graduação; 
c) Pesquisador (a) com maior número de publicações qualificadas com qualis CAPES (artigos, 
livros e capítulos de livros) nos três últimos anos anteriores ao pedido, conforme 
ranqueamento da tabela de pesquisa (Escore de Produtividade Docente). 
d ) Pesquisador (a) que esteja inserido em redes acadêmicas nacionais e/ou internacionais; 
e) Permanecendo empate será priorizado o/a candidato/a com maior número de publicações 
internacionais qualificadas; 
 
8. CRONOGRAMA 

Lançamento da Chamada pelo PPGH:  
 

06 de maio de 2025. 

Período de Inscrição no PPGH:  06 de maio a 06 de junho de 
2025. 

Análise das Inscrições: 
 

09 de junho de 2025. 

Divulgação dos Resultados:  11 de junho de 2025. 
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https://www.udesc.br/arquivos/faed/id_cpmenu/2701/resolucao_cpg__07___est_gio_p_s_doutoral1_1654110096133_2701.pdf


  

Período para recursos: 
 

16 e 17 de junho de 2025. 

Publicação dos resultados pelo 
PPGH: 
 

18 de junho de 2025. 

Envio dos resultados para PROPPG:  
 

18 de junho de 2025. 

Início das atividades do/a bolsista:  
 

ao longo do ano de 2025. 

 
9. ATRIBUIÇÕES E COMPROMISSOS DO (A) BOLSISTA  
Os dois bolsistas PROEPD-UDESC do PPGH deverão: 
a) Dedicar-se às atividades definidas no Plano de Trabalho, com um mínimo de 30 horas 
semanais. 
b) Apresentar relatório semestral e relatório final das atividades desenvolvidas para o seu 
supervisor (a) e para a Coordenação do PPGH-UDESC;  
c) Mencionar a UDESC como instituição financiadora em toda produção intelectual resultante 
do estágio; 
d) Desenvolver atividades de ensino, pesquisa, extensão e cultura, tanto na graduação quanto 
na pós-graduação, respeitando o limite de 1/3 da carga horária total para atividades de ensino;  
e) Não exercer atividades administrativas ou de representação na UDESC;  
f) Assinar o Termo de Compromisso de Estágio Pós-Doutoral (Anexo I); 
g) Para candidatos com vínculo empregatício, apresentar o Termo de Ciência da Instituição 
Empregadora (Anexo II);  
h) Assinar a Declaração de Reconhecimento de Direitos de Propriedade Intelectual (Anexo 
III).  
 
10. RESULTADO  
O resultado final será publicado no site do PPGH-UDESC e comunicado aos candidatos (as) 
por e-mail. 
 
 

Florianópolis, 06 de maio de 2025.  
Profa. Dra. Silvia Maria Fávero Arend 

Coordenadora do PPGH UDESC 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: WNM907V2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SILVIA MARIA FAVERO AREND (CPF: 568.XXX.819-XX) em 06/05/2025 às 13:12:50
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:39:28 e válido até 30/03/2118 - 12:39:28.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMTUzMTRfMTUzMjFfMjAyNV9XTk05MDdWMg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00015314/2025 e o código
WNM907V2 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


